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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Telefone: (16) 3810-9000
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Licitações e Contratos

Atas de Sessões

ATA DE REUNIÃO PARA CLASSIFICAÇÃO DAS PRO-
POSTAS E DOCUMENTAÇÃO

 Às nove horas do dia vinte do mês de Julho de dois 
mil e dezessete estiveram presentes os membros da 
Comissão de Seleção: Sandra Maria da Silva – CPF 
212.486.558-77; Maria Angélica Venâncio Bastianini 
– CPF 249.946.338-43;Alessandra Ap. Cunha – CPF 
163.938.168-64; Márcia Cristina Moraes Souza – CPF 
162.084.058-82 e Débora Cristina Inhani Zulato – CPF 
368.507.968-95; é dado início à sessão de abertura dos 
envelopes de Documentação para análise e deliberar 
sobre a classificação das propostas apresentadas 
vinculadas ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 003/2017 PARA PARCERIAS VOLUNTÁRIAS EM 
REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM OSC (OSCs) 
ENVOLVENDO TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS MEDIANTE TERMO DE COLABORAÇÃO, 
PARA PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO DE PESSOAS 
ALCOÓLATRAS E DEPENDENTES QUÍMICOS PARA O 
PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES.

Apresentou os documentos de Habilitação a entidade: 
COMUNIDADE TERAPÊUTICA RENASCER PARA A 
VIDA NO CEREA.

1- Análise da regularidade das documentações da 
entidade:

Foram analisados os documentos pela Comissão 
de Seleção e verificou-se que todos os documentos 
foram apresentados, no entanto, o Estatuto não estava 
atualizado com as alterações conforme o item 7.6.1. do 
edital e art. 33 da Lei 13.019 de 2014.

A Comissão de Seleção abre o prazo de quinze dias 
para adequação do Estatuto com o estabelecido no 
Edital. Nada mais a constar lavro a presente Ata que vai 
assinada pelos membros da Comissão de Seleção.

São Joaquim da Barra, 20 de Julho de 2017.

Sandra Maria da Silva 

Maria Angélica Venâncio Bastianini

Márcia Cristina Moraes Souza

 Débora Cristina Inhani Zulato

Alessandra Aparecida da Cunha

Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA 
BARRA

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 231/2017– Contratada: DIGICROM 

ANALITICA LTDA Objeto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES 
QUÍMICOS PARA OS EQUIPAMENTOS DE PROCESSO 
E BANCADA DA ETA, COM ENTREGA PARCELADA, 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, 
CONFORME ANEXO I DO EDITAL. MODALIDADE: 
Pregão Presencial n.º 053/2017 - VIGÊNCIA: 18/07/2017 
a 31/12/2017 – VALOR: R$ 36.200,00 – ASSINATURA: 
18/07/2017

Aviso de Licitação

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º095/2017

PROC. ADM. N.º 1067/2017

Tipo da Licitação: Menor preço unitário por item 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO, COM ENTREGA 
PARCELADA, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO, CONFORME ANEXO I DO EDITAL. 

Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega 
dos envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 16/
AGOSTO/2017 às 09h00. 

Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto 
ao Setor de Licitação e Despesas da Prefeitura nos dias 
úteis no horário das 12:00h às 16h30min ou pelo site 
oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 
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(16) 3810-9010. 

São Joaquim da Barra, 21 de julho de 2017.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito
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